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Pitanga, 29 de julho de 202L.

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente

Enviamos o Projeto de Lei ns 22/2Q2L, que Ratifica as Alterações realizadas

no Protocolo de lntenções e Estatuto/contrato do Consórcio Público lntermunicipal de

lnovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná CINDEPAR, nos termos da Lei Federal ne

LL.L07 de 6 de abril de 2005, para os trâmites normais nessa Casa de Leis

Atenciosamente

Maicol Callegari rigues Ba rbosa
Prefeito
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PROJETO DE LEI N9 22/2027

RATIFICA AS ALTERAçÕES REALIZADAS NO PR

DE rNTENÇÕrs r ESTATUTo/coNTRATo Do coNSoRClo
púeLrco TNTERMUNtctPAL DE tnovaçÃo E

DESENVoLVTMENTo Do ESTADo Do pRRRtlÁ

crNDEpAR, E DA ourRAS PRovtDÊructns.

Art. Ls Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de

lntenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE

INTENÇÕES DO CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA - CINDEPAR, firmado entre este Município e o

Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da Lei Municipal ne 2.!Lt, de 22 de

dezembro de 20t7, nos termos do artigo t2 da Lei Federal ne 11.107, de 06 de abril de

2005,conforme Anexo l.

parágrafo único - O texto consolidado do Protocolo de lntenções do CONSORCIO PÚBLICO

tNTERMUNtctpAl DE tNovAÇÃo E DESENVoLVIMENTo Do ESTADo DO PARANA

CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo ll.

Art. 2e Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do Estatuto/Contrato

do coNSÓRcto pÚBLlco tNTERMUNTCTPAL DE rNOVAÇÃO r OTSTTVOLVIMENTO DO ESTADO

DO PARANÁ - CINDEPAR, nos termos do Anexo lll desta Lei.

parágrafo único - O texto consolidado do Estatuto/Contrato do CONSORCIO PÚBLICO

INTERMUNtctpAL DE TNOVAÇÃO e OTSENVOLVTMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CtruOrpRn

é parte integrante desta Lei, conforme Anexo lV.

Art.3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de ga, em 29 julho de 2O2t.

*r"ol
Maicol G egari Rodri

Prefeito
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 22

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres
Vereadores, para apreciação dessa Casa de Leis, o Projeto de Lei que RATIFICA AS

ALTERAÇÕES REALTZADAS NO PROTOCOLO DE rNTENÇÕES E NO ESTATUTO/CONTRATO DO

coNsoRclo PÚBLlco INTERMUNTCTPAL DE TNOVAÇÃO r OTSTNVOLVTMENTO DO ESTADO

DO PARANÁ - CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando a necessidade de adequações de ordem funcional e administrativa
para melhor funcionamento das atividades do Consórcio Público lntermunicipal de lnovação
e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, os Municípios consorciados, todos
com leis ratificadoras e autorizativas, em Assembleia Geral em 18/03/2019, resolveram
celebrar o SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENçÕES e a SÉttwR
ALTERAçÃO AO ESTATUTO/CONTRATO em conformidade com o princípio da cooperação
interfederativa implícito no art.24L da Constituição Federal, na Lei Federal ne LL.LO7/05,
Decreto Federal ns 6.0L7/07 e em conformidade com a artigo Ttdo Protocolo de lntenções,
subscrito em L5 de abril de 2013,

A Lei ne LL.LO7/2005 em seu art.LZ prevê quetoda a alteração de estatuto/contrato
de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado
mediante lei por todos os entes consorciados, razão pela qual o presente projeto de lei
deverá ser apreciado por este Poder legislativo.

Esperamos a pronta apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.

É a Justificativa

ou-*L

Maicol G.

Pr

egari Rodrig Barbosa
to Municipal


